
PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são con

feridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei :

Artigo Io - Fica declarada de utilidade publi. 

ca a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES - APM - DA ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEI_ 

RO GRAU "PROFESSORA MARIA DE LOURDES MORAES COSTELA, situada no Jardim 

Santa Cruz.

Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura ■Municipal de Salto

em 28 de agosto, de 1987
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